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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

CAMPUS CAMPINA GRANDE 

Portaria n° 058/2018-Campus Campina Grande, 
de 17 de maio de 2018. 

O Diretor-Geral do Campus Campina Grande do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria no 1658/2014-Reitoria de 21/08/2014, 
publicada no DOU de 22/08/2014, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Portaria n° 1678/2014-Reitoria, de 22/08/2014, tendo em vista o processo n° 23325.002894.2018-
42, 

RESOLVE: 

I — Alterar os membros da Portaria n° 125/2016-Campus Campina Grande 
de 08 de julho de 2016, já alterada pelas Portarias n° 040/2017-Campus Campina Grande, 
16 de fevereiro de 2017, e pela Portaria n° 115/2017-Campus Campina Grande, de 10 de julho de 
2017, e 215/2017, de 28 de dezembro de 2017, que designou os membros do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Telemática do Compus Campina Grande; 

II — Dispensar do referido Núcleo os servidores Daniella Dias Cavalcante da 
Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, e Paulo Ribeiro Lins Júnior, Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto; 

III — Incluir no mesmo Núcleo os servidores Ana Cristina Alves de Oliveira 
Dantas, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, e José Antônio Cândido Borges da 
Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ambos do Quadro Permanente de 
Pessoal deste Instituto; 

IV — Manter os servidores Jerônimo Silva Rocha, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, Anderson Fabiano Batista Ferreira da Costa, Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Bruno Jácome Cavalcanti, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, e Mary Karlla Araújo Guimarães, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, todos do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Compus Campina Grande, 
sob a presidência do primeiro, na continuidade dos trabalhos do Núcleo Docente Estruturante do 
Curso Superior de Tecnologia em Telemática do Compus Campina Grande; 

V — Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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